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DEFENSORIA PÚBLICA-GERAL 
 

RESOLUÇÃO DPG Nº 066 DE 07 DE 

MARÇO DE 2023 

  

Estabelece regras de transição para as 

agendas de atendimentos iniciais das 

Defensorias Públicas da Região 

Metropolitana de Curitiba, de São José dos 

Pinhais e dos fóruns descentralizados de 

Curitiba em razão da implantação dos 

Núcleos de Atendimento Inicial  

 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO 

ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 

atribuições legais, especificamente o art. 18, 

I e XII, da Lei Complementar Estadual nº 

136/2011; 

CONSIDERANDO a implantação do 

Núcleo de Atendimento Inicial de família, 

sucessões e registros públicos da Região 

Metropolitana de Curitiba e do Núcleo de 

Atendimento Inicial de família e sucessões 

dos fóruns descentralizados de Curitiba;  

CONSIDERANDO que as defensoras 

públicas Mariana Gonzaga Amorim e Paula 

Grein Del Santoro Raskin devem iniciar a 

atuação nos novos órgãos de atuação a partir 

de 22 de março de 2023, nos termos da 

Resolução DPG nº 053/2023; 

CONSIDERANDO a necessidade de se 

garantir a continuidade do serviço público, 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º. Ficam mantidos os atendimentos 

iniciais das Defensorias Públicas da Região 

Metropolitana de Curitiba, de São José dos 

Pinhais e dos fóruns descentralizados de 

Curitiba agendados até a data de 06 de 

março de 2023, os quais serão realizados 

pelos defensores/as públicos/as responsáveis 

pelo acompanhamento processual na 

respectiva área, conforme sistemática 

adotada antes da implantação dos Núcleos 

de Atendimento Inicial e nos termos da 

Deliberação CSDP 01/2023. 

Art. 2º. A partir de 07 de março de 2023, os 

atendimentos iniciais das Defensorias 

Públicas da Região Metropolitana de 

Curitiba, de São José dos Pinhais e dos 

fóruns descentralizados de Curitiba serão 

marcados dentro de nova agenda de 

atendimentos, vinculada aos novos Núcleos 

de Atendimento Inicial. 

Art. 3º. A presente Resolução entra em 

vigor na data de sua publicação.   

 

ANDRÉ RIBEIRO GIAMBERARDINO 

Defensor Público-Geral do Estado do Paraná́ 

 

 

PORTARIA 050/2023/DPG/DPPR 

 

Concede prorrogação de licença por doença 

em pessoa da família a Defensora Pública 

da Defensoria Pública do Estado do 

Paraná. 

 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO 

ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 

atribuições legais, considerando o artigo 

18, XII e o artigo 169, da Lei Complementar 

Estadual nº 136/2011, considerando os 

Laudos Médicos CSO nº 25 e nº 26, de 02 e 

23 de fevereiro de 2023, respectivamente; 

  

CONCEDE 

 

Art. 1º. Prorrogação de licença por doença 

em pessoa da família à defensora pública 

abaixo relacionada: 

 

Nome Cargo Rg Dias Período 

Yara 

Flores 

Lopes 
Stroppa 

Defensora 

Pública 
16762229 

15 
02/02/2023 A 

16/02/2023 

  60 
23/02/2023 A 

23/04/2023 

 

Curitiba, 7 de março de 2023. 
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ANDRE RIBEIRO GIAMBERARDINO 

Defensor Público-Geral do Estado do Paraná 

 

 

PORTARIA 051/2023/DPG/DPPR 

 

Concede licença saúde à servidora pública 

do Estado do Paraná. 

 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO 

ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 

atribuições legais, considerando o artigo 18, 

XII da Lei Complementar Estadual nº 

136/2011, considerando o Laudo CSO nº 24 

de 16 de fevereiro de 2023, 

 

CONCEDE 

 

Art. 1º. Licença saúde à servidora pública 

abaixo relacionada: 

 
Nome Cargo Rg Dias Período 

Sabrine 
Louise 

Souza 

Alessi 

Comissionado 5036929 15 

 
16/02/2023 A 

02/03/2023 

 

Curitiba, 07 de março de 2023. 

 

ANDRÉ RIBEIRO GIAMBERARDINO 

Defensor Público-Geral do Estado do Paraná 

 

 

PORTARIA 052/2023/DPG/DPPR 

 

Concede licença saúde à defensora pública 

do Estado do Paraná. 

 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO 

ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 

atribuições legais, considerando o artigo 

18, XII da Lei Complementar Estadual nº 

136/2011, considerando o Laudo CSO nº 

23 de 16 de fevereiro de 2023,  

 

CONCEDE 

 

Art. 1º. Licença saúde à defensora pública 

abaixo relacionada: 

 
Nome Cargo RG Dias Período 

Patrícia 

Rodrigues 

Mendes 

Defensora 
Pública 

139008006 10 

 
16/02/2023 a 

25/02/2023 

 

Curitiba, 7 de março de 2023. 

 

ANDRÉ RIBEIRO GIAMBERARDINO 

Defensor Público-Geral do Estado do Paraná 

 

 

PORTARIA 054/2023/DPG/DPPR 

 

Concede licença saúde à servidora pública 

do Estado do Paraná. 

 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO 

ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 

atribuições legais, considerando o artigo 

18, XII da Lei Complementar Estadual nº 

136/2011, considerando o Laudo CSO nº 

21 de 25 de fevereiro de 2023, 

 

CONCEDE 

 

Art. 1º. Licença saúde à servidora pública 

abaixo relacionada: 

 
Nome Cargo Rg Dias Período 

Katia 
Bruning 

Comissionado 62340274 15 

 
25/02/2023 

A 

11/03/2023 

 

Curitiba, 07 de março de 2023. 

 

ANDRÉ RIBEIRO GIAMBERARDINO 

Defensor Público-Geral do Estado do Paraná 
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PORTARIA 055/2023/DPG/DPPR 

 

Concede prorrogação de licença saúde a 

servidor público do Estado do Paraná. 

 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO 

ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 

atribuições legais, considerando o artigo 

18, XII da Lei Complementar Estadual nº 

136/2011, considerando o Laudo CSO nº 

020 de 2 fevereiro de 2023, 

 

CONCEDE 

 

Art. 1º. Prorrogação de licença saúde ao 

servidor público abaixo relacionado: 

 
Nome Cargo Rg Dias Período 

Ailson 
Batista 

Dos 

Santos 
Junior 

Analista 73178762 15 

 
02/02/2023 

A 

16/02/2023 

 

Curitiba, 7 de março de 2023. 

 

ANDRÉ RIBEIRO GIAMBERARDINO 

Defensor Público-Geral do Estado do Paraná 

 

 

PORTARIA 056/2023/DPG/DPPR 

 

Concede licença saúde ao servidor público 

do Estado do Paraná. 

 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO 

ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 

atribuições legais, considerando o artigo 

18, XII da Lei Complementar Estadual nº 

136/2011, considerando o Laudo CSO nº 

019 de 14 fevereiro de 2023, 

 

CONCEDE 

 

Art. 1º Licença saúde ao servidor público 

abaixo relacionado: 

 

 

Nome Cargo Rg Dias Período 

Adelson 

Pereira 
De 

Cristo 

Técnico 91326892 5 

 
14/02/2023 

A 

18/02/2023 

 

Curitiba, 7 de março de 2023. 

 

ANDRÉ RIBEIRO GIAMBERARDINO 

Defensor Público-Geral do Estado do Paraná 

 

 

RESOLUÇÃO DPG N°067, DE 08  DE 

MARÇO DE 2023 

 

Designa Coordenadores de Sede e Área e os 

respectivos Substitutos - Ano de 2023. 

 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO 

ESTADO PARANÁ, no uso das atribuições 

legais na Lei Complementar Estadual nº 

136/2011 em razão do exercício da 

atribuição de substituição do Defensor 

Público-Geral durante as licenças, férias e 

afastamentos deste;  

CONSIDERANDO o contido na Instrução 

Normativa DPG nº 040/2020; 

CONSIDERANDO as informações 

contidas nos autos 19.788.641-2, 

20.042.076-4, 20.048.371-5 e 20.106.735-9; 

CONSIDERANDO a necessidade de 

alteração do artigo 18 da Resolução DPG 

061/2023,  

 

RESOLVE 

 

Art. 1º. Designar a Defensora Pública 

Renata Miranda Duarte para exercer a 

função de Coordenadoria de Apucarana e, 

como substituta, a Defensora Pública Maísa 

Dias Pimenta. 

Art. 2º. Designar a Defensora Pública 

Andrea da Gama e Silva Volpe Moreira 

para exercer a função de Coordenadoria de 

Campo Mourão, e, como substituta, a 

Defensora Pública Paula Volaco Gonzalez. 
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Art. 3°.  Designar a Defensora Pública 

Amanda Zanarelli Merighe para exercer a 

função de Coordenadoria da Casa da 

Mulher Brasileira e Juizado de Violência 

Doméstica e, como substituta, a Defensora 

Pública Yara Flores Lopes Stroppa. 

Art. 4°. Designar a Defensora Pública 

Luana Neves Alves para exercer a função 

de Coordenadoria de Cascavel e, como 

substituto, o Defensor Público André 

Ferreira.  

Art. 5°. Designar o Defensor Público Rafael 

de Matos Souto para exercer a função de 

Coordenadoria de Castro e, como 

substituta, a Defensora Pública Beatriz da 

Silva Giublin Demeterco. 

Art. 6°. Designar a Defensora Pública 

Camille Vieira da Costa para exercer a 

função de Coordenadoria de Cível e 

Fazenda Pública e, como substituto, o 

Defensor Público Luis Gustavo Fagundes 

Purgato.  

Art. 7°. Designar o Defensor Público 

Raphael Gianturco para exercer a função 

de Coordenadoria de Classe Especial e, 

como substituto, o Defensor Público Alex 

Lebeis Pires. 

Art. 8°. Designar a Defensora Pública 

Raíssa Dias Zaia para exercer a 

Coordenadoria de Cornélio Procópio e, 

como substituta, a Defensora Pública Julia 

Arpini Lievore.   

Art. 9º. Designar o Defensor Público 

Maurício Faria Júnior para exercer a 

função de Coordenadoria Criminal e, como 

substituto, o Defensor Público Wisley 

Rodrigo dos Santos.  

Art. 10. Designar o Defensor Público 

Henrique Camargo Cardoso para exercer 

a função de Coordenadoria da Execução 

Penal e, como substituto, o Defensor 

Público Guilherme Moniz Barreto de 

Aragão Dáquer Filho. 

Art. 11. Designar o Defensor Público 

Francisco Marcelo Freitas Pimentel 

Ramos Filho para exercer a função de 

Coordenadoria de Família e, como 

substituto, a Defensora Pública Flávia 

Pallazzi. 

Art. 12. Designar a Defensora Pública Ana 

Caroline Teixeira para exercer a função de 

Coordenadoria das Defensorias Públicas dos 

Fóruns Descentralizados e Registros 

Públicos e, como substituto, o Defensor 

Público Marcelo Lucena Diniz. 

Art. 13. Designar a Defensora Pública 

Thereza Rayana Klauck Ramos Chagas 

para exercer a Coordenadoria de Foz do 

Iguaçu e, como substituta, a Defensora 

Pública Terena Figueredo Nery. 

Art. 14. Designar o Defensor Público 

Renato Martins de Albuquerque para 

exercer a função de Coordenadoria de 

Francisco Beltrão e, como substituta, a 

Defensora Pública Thais Rodrigues de 

Lima Pereira. 

Art. 15. Designar a Defensora Pública 

Mariela Reis Bueno para exercer a função 

de Coordenadoria de Guarapuava e, como 

substituto, o Defensor Público Gustavo 

Henrique Gonçalves de Almeida Filho.  

Art. 16. Designar o Defensor Público 

Leonardo Canella para exercer a função de 

Coordenadoria da Infância e Juventude e, 

como substituto, o Defensor Público Daniel 

Alves Pereira. 

Art. 17. Designar a Defensora Pública 

Gabriela Lopes Pinto para exercer a função 

de Coordenadoria da Sede de Londrina e, 

como substituta, a Defensora Pública 

Renata Tsukada.  

Art. 18. Designar a Defensora Pública 

Adriana Teodoro Shinmi para exercer a 

função de Coordenadoria de Maringá e, 

como substituta, a Defensora Pública Pietra 

Carolina Previate. 

Art. 19. Designar a Defensora Pública 

Helena Leonardi de Franceschi para 

exercer a função de Coordenadoria da Sede 

de Pato Branco e, como substituta, a 

Defensora Pública Gabriela Ruzzene.  
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Art. 20. Designar a Defensora Pública 

Monia Regina Damião Serafim para 

exercer a função de Coordenadoria da Sede 

de Ponta Grossa e, como substituta, a 

Defensora Pública Ana Paula Costa 

Gamero Salem.  

Art. 21. Designar o Defensor Público 

Carlos Augusto Moreira de Lima para 

exercer a Coordenadoria de São José dos 

Pinhais e, como substituta, a Defensora 

Pública Anna Carla da Costa Miguel 

Alves Marques.  

Art. 22. Designar o Defensor Público Caue 

Bouzon Machado Freire Ribeiro para 

exercer a função de Coordenadoria da Sede 

de Umuarama e, como substituta, a 

Defensora Pública Beatriz Vale Travessa. 

Art. 23. Designar o Defensor Público 

Fabiano Augusto Malaghini para exercer a 

Coordenadoria de União da Vitória e, como 

substituta, a Defensora Pública Maria Luiza 

Furbino de Novaes Gomes. 

Art. 24. Designar o Defensor Público 

Gabriel Antonio Schmitt Roque para 

exercer a Coordenadoria de Paranavaí e, 

como substituto, o Defensor Público 

Guilherme de Souza Rebelo. 

Art. 25. Designar o Defensor Público 

Vinicius de Godeiro Marques para exercer 

a Coordenadoria de Paranaguá e, como 

substituta, a Defensora Pública Ingrid Lima 

Vieira. 

Art. 26.  Esta Resolução possui efeitos a 

partir de 06 de março de 2023 e revoga as 

designações anteriores.  

 

ANDRE RIBEIRO GIAMBERARDINO 

Defensor Público-Geral do Estado do Paraná 

 

2. ª SUBDEFENSORIA PÚBLICA-GERAL 
 

RESOLUÇÃO 2ª SUB Nº 016, DE 07 DE 

MARÇO DE 2023. 

 

Designa extraordinariamente defensora 

pública como auxiliar do Núcleo de 

Questões Fundiárias e Urbanísticas – 

NUFURB para prestar assistência jurídica 

gratuita a pessoas em situação de 

vulnerabilidade em Bandeirantes/PR. 

 

O SEGUNDO SUBDEFENSOR 

PÚBLICO-GERAL, no uso das atribuições 

que lhe foram delegadas pelo art. 2°, inciso 

IX, da Resolução DPG n.º 41/2023 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º. Designar extraordinariamente, sem 

prejuízo de suas atribuições ordinárias, a 

Defensora Pública RAÍSSA DIAS ZAIA, 

para atuar como auxiliar do Núcleo de 

Questões Fundiárias e Urbanísticas - 

NUFURB a fim de prestar assistência 

jurídica gratuita às pessoas afetadas pelo 

elevado volume de chuvas que atingiram a 

cidade de Bandeirantes/PR. 

 

Art. 2°. Esta Resolução entra em vigor na 

data de sua edição. 

 

BRUNO MÜLLER SILVA 

Segundo Subdefensor Público-Geral 

 

 

RESOLUÇÃO 2ª SUB Nº 015, DE 07 DE 

MARÇO DE 2023. 

 

Excepciona regra de transição e Designa 

Extraordinariamente as Defensoras 

Públicas CAROLINE NOGUEIRA 

TEIXEIRA DE MENEZES e ANA LUISA 

IMOLENI MIOLA para evitar 

impedimentos. 

 

O SEGUNDO SUBDEFENSOR 

PÚBLICO-GERAL, no uso das atribuições 

que lhe foram delegadas pelo art. 2°, inciso 

IX, da Resolução DPG n.º 41/2023 

 

RESOLVE 
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Art. 1º. A fim de evitar impedimentos, 

designar extraordinariamente, sem prejuízo 

de suas atribuições ordinárias, a Defensora 

Pública CAROLINE NOGUEIRA 

TEIXEIRA DE MENEZES, para que 

permaneça com o acervo e o passivo de 

processos correspondentes à 21ª Defensoria 

Pública em acumulação com a 24ª 

Defensoria Pública; e designar 

extraordinariamente, sem prejuízo de suas 

atribuições ordinárias, a Defensora Pública 

ANA LUISA IMOLENI MIOLA, para 

que, com o início do desenvolvimento das 

atividades institucionais na comarca de 

Maringá, receba o acervo e o passivo de 

processos correspondentes à 22ª Defensoria 

Pública com acumulação na 23ª Defensoria 

Pública; 

 

Art. 2°.  Fica estabelecido que a partir do 

dia 21/03/2023, data que a Defensora 

Pública Ana Luisa Imoleni Miola iniciará 

seu trabalho na comarca de Maringá, os 

novos casos/intimações atendidos pela 

Defensora Coordenadora CAROLINE 

NOGUEIRA TEIXEIRA DE MENEZES 

ficarão vinculados à 19ª Defensoria Pública 

da 3ª região, em acumulação com a 20ª 

Defensoria Pública da 3ª região, e os 

atendidos pela Defensora Pública ANA 

LUISA IMOLENI MIOLA vinculados à 

17ª Defensoria Pública da 3ª região, em 

acumulação com a 18ª Defensoria Pública 

da 3ª região, nos exatos termos do novo 

resultado do edital de Remoção DPG nº 

002/2023; 

 

Art. 3°. Esta Resolução entra em vigor na 

data de sua edição. 

 

BRUNO MÜLLER SILVA 

Segundo Subdefensor Público-Geral 

 

 

 

ÓRGÃOS AUXILIARES 
 

PORTARIA CDP Nº 002/2023 

 

Altera programação anual de férias de 

servidor da Defensoria Pública do Estado 

do Paraná. 

 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO 

DO PARANÁ 

O coordenador NICHOLAS MOURA E 

SILVA, no uso das atribuições que lhe 

foram delegadas pela Instrução Normativa 

nº 040/2020, com fundamento na LCE nº 

136/2011 e na Deliberação CSDP nº 

11/2020, resolve ALTERAR 

PROGRAMAÇÃO DE FÉRIAS, conforme 

indicado abaixo: 

ONDE SE LÊ: 

CONCEDER FÉRIAS ao Agente 

Profissional infracitado conforme 

especificado abaixo: 

Nome Cargo 
Período 

Aquisitivo 

Férias 

Início Fim 

Silvio Da 

Cunha 
Messias 

Analista Da 

Defensoria 

01/01/2022 

A 
31/12/2022 

02/05/2023 12/05/2023 

 

LEIA-SE: 

CONCEDER FÉRIAS ao Agente 

Profissional infracitado conforme 

especificado abaixo: 

Nome Cargo 
Período 

Aquisitivo 

Férias 

Início Fim 

Silvio Da 
Cunha 

Messias 

Analista Da 

Defensoria 

01/01/2022 
A 

31/12/2022 

12/06/2023 22/06/2023 

 

Curitiba, 03 de março de 2023.    

 

NICHOLAS MOURA E SILVA  

Coordenador de Planejamento 
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COORDENADORIAS DE NÚCLEO 
ESPECIALIZADO, DE SEDE E DE ÁREA 

 

PORTARIA SEDE/CAMPO MOURÃO 

Nº 02/2023 

 

Retifica portaria de fruição de férias de 

Servidor da Defensoria Pública do Estado 

do Paraná 

 

A Coordenadora ANDREA DA GAMA E 

SILVA VOLPE MOREIRA DE MORAES, 

no uso das atribuições que lhe foram 

delegadas pela Instrução Normativa nº 

040/2020, com fundamento na LCE nº 

136/2011, na Deliberação CSDP nº 11/2020 

e na In 54/2021, resolve RETIFICAR A 

PORTARIA Nº 024/2022, conforme 

indicado abaixo: 

ONDE SE LÊ: 

A coordenadora ANDREA DA GAMA E 

SILVA VOLPE MOREIRA DE MORAES, 

no uso das atribuições que lhe foram 

delegadas pela Instrução Normativa nº 

040/2020, com fundamento na LCE nº 

136/2011, Instrução Normativa nº 54/2021 e 

Deliberação CSDP nº 11/2020, resolve 

CONCEDER FRUIÇÃO DE FÉRIAS ao 

agente profissional infracitado, conforme 

especificado abaixo: 

Nome Cargo 
Período 

Aquisitivo 

Dias 
A 

Fruir 

Período De 

Fruição 

Luciano 
Rodrigues 

Seco 

Agente 

Profissional 

01/01/2021 
A 

31/12/2021 

18 
20/11/2023 
A 

07/12/2023 

01/01/2022 

A 

31/12/2022 

12 

08/12/2023 

A 

19/12/2023 

 

LEIA-SE: 

A Coordenadora ANDREA DA GAMA E 

SILVA VOLPE MOREIRA DE MORAES, 

no uso das atribuições que lhe foram 

delegadas pela Instrução Normativa nº 

040/2020, com fundamento na LCE nº 

136/2011, Instrução Normativa nº 54/2021 e 

Deliberação CSDP nº 11/2020, resolve 

CONCEDER FRUIÇÃO DE FÉRIAS ao 

agente profissional infracitado, conforme 

especificado abaixo: 

 

Nome Cargo 
Período 

Aquisitivo 

Dias 

A 
Fruir 

Período De 

Fruição 

Luciano 

Rodrigues 
Seco 

Agente 

Profissional 

01/01/2021 

A 
31/12/2021 

11 

20/11/2023 

A 
30/11/2023 

01/01/2022 
A 

31/12/2022 

19 
01/12/2023 
A 

19/12/2023 

 

Campo Mourão, 07 de março de 2023.    

 

ANDREA DA GAMA E SILVA VOLPE 

MOREIRA DE MORAES 

Coordenadora 

 

 

PORTARIA SEDE CAMPO MOURÃO 

Nº 003/2023 
 

Concede férias ao  servidor  da 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO 

PARANÁ 
 

A coordenadora Andrea da Gama e Silva 

Volpe Moreira de Moraes, no uso das 

atribuições que lhe foram delegadas pela 

Instrução Normativa nº 040/2020, com 

fundamento na LCE nº 136/2011, Instrução 

Normativa nº 54/2021 e Deliberação CSDP 

nº 11/2020, resolve CONCEDER FRUIÇÃO 

DE FÉRIAS ao assessor infracitado (a), 

conforme especificado abaixo: 

 

Nome Cargo 
Período 

Aquisitivo 

Dias 
A 

Fruir 

Período De 

Fruição 

Luciano 
Rodrigues 

Seco 
Assessor 

01/01/2021 
A 

31/12/2021 
07 

09/03/2023 
A 

15/03/2023 

 

Campo Mourão, 07 de março de 2023.    

 

ANDREA DA GAMA E SILVA VOLPE 

MOREIRA DE MORAES 

Coordenadora 


